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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Bom Lugar - MA, 04 de maio de2022.

Exmo Sr.

Valdecy Gomes da Silva
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

Nesta

Senhor Secretário,

Na qualidade de Requisitante da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito,

venho solicitar a V.Exa, que seja autorizúa a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a proceder

à instauração e abertura do processo licitatório, objetivando a Contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de Recuperação de Estradas Vicinais no município de Bom Lugar/MA, na

área de atuação da 8u Superintendência Regional da CODEVASF. no Estado do Maranhão, de cordo

com o CONVENIO N" 91079012021.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reitero meus mais sinceros votos de

apreço.

Atenciosamente,

A S IEIRA DE,

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov .br

CPF: 657.302.163-00

Sec. Munic. Adjunto de Obras, Urb. Transporte e Trânsito.
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A PreÍbita do Municipi* de §om Lugar,

Estade do lrtÍaranhâu. ns usü de s$âs

atribuiçôes legais em e*n*rrmidade c*n: a l-ei

Orgâ*ica do M*nicipia.

R§§SL\i§:

-{n" tü" * §smear * §r: ;!IÂTf,l"]§ §§ §or§A, CPF: 657.iS?.lS:-0ü * Rü

"i;ic'54çs:***-6 §fi§F;M,{, para sxeíceÍ c Cargo de §§CR§TÁRIO e.IUti§CIPÀL s§,§tris§{}
}T {}I}R"{§, U§,BÂ§§I§MO, T§t{}ii§?§R§§ § TRÂ§§ITS * §§,C§§TÀRÀÀ }I{.JT{3C§§}"E§-

-..," í)§R.&§, t;RBÀNI§if{ü, T&{rli§f$eT§ §, T§,Â§§ITü, conf*nxe F}a** dc Cars*s **i
-:'is**" $este lvr{unicipi*, a partir desm data.

,;i ;. i' - §sta P*rlaria efitra sm viger na data de sua pelblicação, r*vogadas as *lispcsiçÕ*s *:::

,qq* § ,; F*:rbliqx*-**" Cur*pra-s* xa forma da l-ei"

{'abinete da Prtfeit* Municipa} dc Bom Lugar, n* §rt*do do §,Iar*xtrá*" §0 de jaxleir* eà*

)n, !

Hs..

R.v,3
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iv'{arlene § iiva Miramda

Prefeim Municipal

[-rnail: prefeitura. - site: Buor?w.barnluger.rirx,g*v.*r



§§TÂAG §ü SIARÂN
PREFEITURA MUNIÜIPAL Df SOM LUGAR

§ICR§TAÊIA M['hI §r §X§CiITIVO - Atos ilormativos: EDtÇÃo 0101202I

PABT.A,*P lf üâ3j?0fr DE t? §E JAryF|RO 0§,,*,§",?'f A Prefeita d* Mr"rnicípio de Bom Lugar, Estado
ri,: Maranhãü, no uso de suas atilbuiçÕes legais eÍ"n conforrr'lidade corn a Leí Orgânica do Município"
ifS"QLVqi_Art. 'lo. - EXü},iERAR A p§DlDO, ü §r: tRl§TlAl'lE A,RAUJO üs süUsA.rlr S*S §2§"413-30 e R§: ü4386?82?011 §SpÂ,tA, dç Çãrga de ÀssssssR EsFEÇtÂl_, totado
'r't* â §ECRü?ÀRIA D§ ÊtlUtAÇÃOn conforme Plano de Cargos em Comissâo, d*ste h/unrcipio, a

ri.*ta data..Art.20 - Êsta Portaria entrã em vigor" na data de sua publicaçâc, revogsdas as
..i* *m contrário.&!.,3s - Fublíque-se, üumpra*se na forma da Lei. §abinete da Frefeits

.;,*! d* Bom Lugar. no §stado do llllaranfiâs, {2 deianeiro de !ü11"íviarlene Silva l\diranda-
,* h4unicipal.

I}üRTARIA N" 83412§31 nE tA Of JA§§§O 0§ 30â1.4 Prefeita do Municiplo de som Lugar, §stsdo
c» l\*aranhâD, no usú de suas atribuiçÕes legais e'x çonfonrlidade com a Lei Orgàniça d* Municipio.
*§§ol"vE; ArL 1o. - t'loÍriEÀR, o sr. cF§rÉilg ARAüJO 0E §OU§À üFF;6ü§.928.413-30 * RS:
ü43SS2822ü11 §§PlltlA, do cargo de üONÍHOLASôR G§RAL, lotado junto ao GÂ§IN§TÊ üô
PREFEITO, ton{orrne Plsno de Cargos em C*missâq, deste Muniripic, a partir desta data.,Atf-ãl -
§sta Fsrlaria entra ern vigor na data de sua publicação, rev*gadas as disposiçõ*ç en con{rârio.A,§,
§Í,; Publique-§e, üumpra-se na forma da Lei. Gabinete da Prefeita ffiunicipal de §om Lugar, no
§stado do ilaranhâo, '12 de janeiro de 2021.fiãartene §ilva fuliranda-Frefeita Municipal

ERRATA
IRRATA üA FOÊTARIA No 3312021, datada de 01 de fevereiro de 2CI21, Pr:blicada no DüM-üiário
:íi;:al dr Municipí0. do día 01/02120?1, Ediçâo na 08. ONDã tÊ-SE: pCIRTARsÂ hio 9312021, LETASE
',.}ORA. 3§1202x, f ONü§ UÊ-§f: 01 de fevereiro de 2021; LEIA -§E AGORA: 1? DE JANr|RO D[

i prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, em 05 de fevereiro de 2021" Marlen* §ilva ililiranda-
i fdunlcipal

noM

,,'i. üÀ PORTA§íA f',lo 34/2031, datada dç CI1 de fevereiro de 2021, Publi»ada no DüM-iliárlo
;Ji ü* Muniôipio, do dia 01/0?Ê021, Ediçáo no 08. ONDE t-Ê-SE: PORTARIA No 34/2021, LstAsE

',;RÁ 3§120â1, E ü§lüE tÊ-Sf: ü'l de fevereiro de 2ü21; LEIA -§Ê AüCIHA: 1? D§ JÂttilRO sf
. :J"l . Frefeiturs Municipal de 8cm Lugar - MA, em 05 de fever*iro de ?§?1. fiíarlene §itva Miranda-
freÍeita Municipal.

püRT*RlA it" S3lt021 §§ {2 ilE J§{EIRO üE 202{ A Frefeita do Municípi* de §om Lugar. §stado
do Maranhâo, nn usn de suas atribuiçôes legais em çonformidade com a Lei Orgâni*a dn $Áunicípio.

§e§,SLY_H;art. lo. - Ncmear a §r: ll{ATEU§_Yl§,[R4. P.F _SOUSA, CPF: 65I.3üI.163-00 e R§
$130S4üS2$0$-§ §§Spfi\,qA, pâra exercer o Cargo de §ECRETÀR|ü âIUNICIPAL AOJUNTO sE
$BRÂS, TJ§§ÂRI{â§III'O, TRAN§PCIfrTE E TRÀN§ITO . §ECRETANN UIUNITIFAL ÜÉ OBRA§,
UR§AHl§ll{Q, TRAN§P§RTE § TRÂN§ITO, confcrme Flano de f;argos en'r Comissão, deste
Município, a partir desta dsta"**r*-*: - Esta Pofiaria entrâ em vigor na data de sua publicaçáo,
r*vugadas as disposiçôes em contnârio-Art" 30 - Publique-se, Cumpra-se na fr:rma da {-ei"Gahin*te da
Fr*Íeita Municipal de Bem l-usar, no EstadE do Maranhâo, 12 de jan*ira de 2ü§1.Marlen* Silva
'.{irs;16 p Prefeita Mu nicipal

Pre&itura llllunicipal de §lcm Lupar
§NPJ: 1a.528.ü1 5iüüú1 -5?
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Ano I - üdição 1116 10 de S de Fevereiíc de 2011
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